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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 020/2025 - SMS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137.2024.PE.043.EPC.SMS
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES E MISSNER &
MISSNER LTDA, NA FORMA ABAIXO:

O MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, pessoa jurídica de direito público, com sede na Av. Barreto de
Menezes, s/n, bairro de Prazeres, nesta cidade, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ/MF 03.904.395/0001-45, neste ato representada pela Secretária Municipal da
Pasta, Sra. ZELMA DE FATIMA CHAVES PESSÔA, nomeada através do ato n° 0006/2025, publicado no Diário Oficial do
Município em 01/01/2025, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa MISSNER &
MISSNER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na ROD BR 470, 2870, KM 54,6, SALTO DO NORTE,
Blumenau/SC, CEP 89065-800, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.225.411/0001-73, neste ato legalmente representada pelo
Sra. CHRISTA MISSNER, doravante denominado simplesmente FORNECEDOR, têm entre si justo e avençado o presente
REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o Processo Administrativo nº 137.2024.PE.043.EPC.SMS e, ainda, na
proposta de preços do FORNECEDORA, mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente outorgam, aceitam
e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das disposições contidas Lei Federal n.º
14.133, de 01 de abril de 2021, sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos
de direito público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preço para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR (GRUPO
04), A FIM DE DAR CONTINUIDADE AOS ATENDIMENTOS DAS DEMANDAS ADVINDAS DA REDE DE ATENÇÃO À
SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES-PE, conforme especificado no Termo de
Referência, anexo do edital de Pregão nº 043/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

ITEM DESCRIÇÃO APRES QTD VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

16

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 5 CM x 4,5M -
Composto de tecido em 100% algodão com resina acrílica
impermeabilizante e massa adesiva a base de borracha

natural, óxido de zinco e resina , allta aderência e
resistência para imobilização que exige alta compressão e
fixação de gaze e atadura, fácil de rasgar e de excelente
flexibililidade.Fácil remoção sem deixar resíduos ou

manchas na superfície. Cor branca e tamanho de 5 cm x
4,5 m. (AMPLA CONCORRÊNCIA 75%)

Rolo. 22.680 R$ 3,99 R$ 90.493,20

17

ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL 5 CM x 4,5M -
Composto de tecido em 100% algodão com resina acrílica
impermeabilizante e massa adesiva a base de borracha

natural, óxido de zinco e resina , allta aderência e
resistência para imobilização que exige alta compressão e
fixação de gaze e atadura, fácil de rasgar e de excelente
flexibililidade.Fácil remoção sem deixar resíduos ou

manchas na superfície. Cor branca e tamanho de 5 cm x
4,5 m. (COTA RESERVADA 25%)

Rolo. 7.560 R$ 3,99 R$ 30.164,40

VALOR TOTAL DA ATA R$ 120.657,60

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. A Secretaria Municipal de Saúde é o único Órgão participante do Registro de Preços.

3.2. A(s) empresa(s) Detentora(s) das Atas de Registro de Preços oriundas deste certame deverá(ão) manter as mesmas
condições de qualidade do produto a ser fornecido, bem como a observância de todas as suas obrigações previstas neste
registro de preços, indiscriminadamente, a todos os órgãos participantes deste registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, o órgão ou a entidade não participante, interessados em aderir à ARP, deverá encaminhar
ao órgão ou à entidade gerenciadora o pedido de adesão, desde que observados os requisitos do Decreto Municipal nº
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024/2024.

CLÁUSULA QUINTA – DA VALOR E DA VALIDADE DA ATA
5.1. O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 120.657,60 (cento e vinte mil, seiscentos e cinquenta e
sete reais e sessenta centavos).

5.2. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no Portal Nacional
de Contratações Públicas, podendo ser prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, de acordo
com o art. 84 da Lei 14.133/21 e art. 18 do Decreto Municipal nº 24/2024.

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. A entrega dos itens ocorrerá de forma parcelada e deverá se dar no prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados da
emissão da Ordem de Fornecimento e/ou empenho, no endereço: Terminal Logístico JMF LTDA, Galpões C8 e C9,
empresa logística RV Imola Transportes e Logística LTDA, Rua porto Franco nº 1121, Muribeca, Jaboatão dos
Guararapes/PE;

6.2. O objeto proposto neste documento deverá ser entregue adequadamente de modo a manter sua integridade física, e
será recebido da seguinte forma:

6.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais recebidos com as especificações
requisitadas.

6.2.2. Definitivamente, pelo servidor designado pelo órgão aderente, após a verificação da qualidade e quantidade dos
materiais recebidos, e consequente aceitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento provisório.

6.3. Aplicam-se aos recebimentos provisório e definitivo, as demais condições estabelecidas no artigo 140, inciso II, da Lei
Federal nº 14.133/21.

6.4. Serão observados os seguintes critérios na verificação do produto:

6.4.1. Compatibilidade dos itens com as exigências do edital.

6.4.2. Consonância com as normas técnicas pertinentes e atualmente em vigor no país (por exemplo: certidão do Inmetro,
nº do telefone para atendimento ao consumidor, uso, composição, alertas, atendimento as normas da ABNT etc.).

6.4.3. Fica assegurado ao Órgão Gerenciador o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em
desacordo com as especificações exigidas neste documento, ficando a Contratada obrigada a substituir e/ou reparar os
itens irregulares no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da sua notificação formal, sem ônus para o Órgão
Gerenciador.

6.4.4. Será considerada recusa formal a não substituição do material, após 05 (cinco) dias úteis da sua rejeição ou
devolução.

6.4.5. Serão recusados os materiais que não satisfizerem às especificações ou apresentem qualquer vício, devendo os
valores correspondentes serem glosados.

6.5. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega do objeto licitado, somente será analisada, se apresentada
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.

6.6. Somente será aceito o fornecimento feito de acordo com o contido nas especificações do Edital e Termo de Referência.

6.7. A Fornecedora deverá entregar a Nota Fiscal, regularmente, correspondente ao quantitativo do material entregue.

6.8. A validade de todos os produtos contemplados no Termo de Referência, fornecidos pela contratada, deverá ser de no
mínimo 75% de sua validade, contados da data de fabricação, conforme recomendação do Ministério da Saúde através da
cartilha AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS – Orientações Básicas, 2006.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
7.1. Durante a vigência da Ata, sua execução será acompanhada e fiscalizada pelo órgão Gerenciador, devendo a
Detentora da Ata fornecer todas as informações solicitadas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento
da solicitação, conforme as regras previstas no Termo de Referência, anexo ao edital.

7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes deverão ser solicitadas aos seus
superiores, no prazo do item anterior, visando à adoção das medidas necessárias.

7.3. O gestor da Ata será designado em Portaria e publicada no Diário Oficial do Município (DOM).
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7.4. A Fornecedora deverá manter preposto, aceito pelo Órgão Gerenciador, durante o período de vigência da ata, para
representá-la sempre que for necessário.

7.5. Fica designado como Gestor da Ata o servidor Pedro Fillipe Jacinto de Melo Oliveira, matrícula n° 4.0916825.

7.6. As obrigações do gestor da Ata de Registro de Preços são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR
8.1. As obrigações do órgão gerenciador e do fornecedor são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao
edital.

CLÁUSULA NONA – CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
9.1. Os critérios de medição e pagamento são aqueles previstos no item 17 do Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS, DA NEGOCIAÇÃO E DO
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, conforme preconiza o art. 25 do
Decreto Federal nº 11.562/2023, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto aos Fornecedores, com
apoio dos Órgãos Participantes, nas seguintes situações:

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d”
do inciso do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
Órgão Gerenciador convocará o(s) Fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços registrados.

10.2.1. O(s) Fornecedor(es) que não aceitar(em) reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.

10.2.2. A ordem de classificação dos Fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

10.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, em virtude de fato superveniente decorrente
de caso fortuito ou força maior, e o Fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

a) liberar o Fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;

b) convocar os demais Fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

10.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder o cancelamento da Ata de Registro de
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

10.4. O registro do Fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços ou exigências do instrumento convocatório que deu origem ao
registro de preços sem motivo justificado;

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
razoável;

III. Não aceitar manter o seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27 do Decreto Federal nº 11.462/2023;

IV. Ou, sofrer sanção prevista nos incisos III e IV do art. 156 da Lei 14.133/21;

10.4.1. Na hipótese prevista no inciso IV do item 10.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir
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pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

10.4.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 10.4, será formalizado por despacho da autoridade
máxima do Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo órgão gerenciador, total ou parcialmente, nas
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

I. por razão de interesse público;

II. a pedido do Fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

III. Se não houver êxito nas negociações, nos termos disposto no §3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 ambos do Decreto
Federal nº 11.462/2023.

10.5.1. Fica assegurado, na hipótese do inciso I, do caput, o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis.

10.6. A comunicação do cancelamento do registro de preço, nos casos previstos nos incisos do item 10.4. deve ser
realizada por correspondência com aviso de recebimento ou protocolo, juntando-se comprovante nos autos do registro de
preços.

10.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação deve ser feita por
publicação no Diário Oficial do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado.

11.2. Após o interregno de um ano da data do orçamento estimado, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros
do último reajuste.

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m)
mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em
vigor.

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento/termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
12.1. O reequilíbrio econômico-financeiro tem como objetivo restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contrato e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento,
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou , ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual.

12.2. Considerando a flutuação dos preços do mercado, fica estabelecido que as variações para mais ou para menos dos
preços de até 10% (dez por cento) do valor proposto na licitação não será configurado álea extraordinária e extracontratual,
devendo as partes absorver tais variações pelo preço contratado. Percentuais superiores aos 10% (dez por cento)
estabelecidos serão avaliados pela Administração para concessão do reequilíbrio contratual ou não.

12.3. Será levado em consideração na análise do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, eventual desconto ofertado
pela Contratada sobre o valor estimado do processo na fase de lances.

12.4. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, será de 90 (noventa dias)
dias corridos, prorrogável por igual período.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO TRANSPORTE
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13.1. O transporte deverá ser realizado por empresas habilitadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa
como transportadora de produtos farmacêuticos, devendo possuir Autorização de Funcionamento para essa atividade, e
atender às Boas Práticas de Transporte de Produtos Farmacêuticos e Farmoquímicos.

13.2. O transporte dos produtos para saúde (MMH) deverá ser realizado em veículo limpo e que permita adequado controle
de temperatura e umidade.

13.3. Não poderá ser realizado concomitantemente com produtos químicos, solventes, inseticidas ou agrotóxicos,
saneantes, tintas, óleos, perfumes e materiais com odor forte que possam impregnar no produto, alimentos in natura, e
outros materiais que possam causar contaminação ou alteração na integridade e/ou nas características físico-químicas dos
medicamentos/ materiais de saúde.

13.4. O acondicionamento e transporte de Material Médico Hospitalar (MMH) devem ser feitos dentro do preconizado para
os produtos, obedecendo às condições de empilhamento máximo das caixas estabelecidas pelo fabricante, a fim de evitar
avarias dos produtos.

13.5. Os volumes deverão estar contidos no interior do caminhão em grades ou gaiolas, para evitar tombamento e avaria da
carga.

13.6. Os funcionários que farão a entrega dos produtos, no local indicado em edital (transportadoras ou caminhão próprio
da empresa) deverão ser orientados a aguardar a conferência do quantitativo de cada item de medicamento/ materiais de
saúde pelo funcionário da empresa de logística contratada pelo município e não somente do número de volumes, caso
contrário a mercadoria será devolvida.

13.7. Caso alguma irregularidade seja detectada no transporte dos itens de material médico hospitalar, será solicitada ao
fornecedor a troca do (s) do material médico hospitalar (s) por outro (s) lote (s), que deverá ser realizada sem qualquer
ônus adicional para o Município. Este procedimento garante que a carga entregue seja diferente da que foi transportada
inadequadamente.

13.8. O fornecedor será responsável por monitorar as entregas até o destino final e averiguar se o transporte dos produtos
farmacêuticos está sendo realizado em atendimento a este edital e às Boas Práticas de Transporte de Produtos
Farmacêuticos (RDC 430/2020 ANVISA e RDC 665/2022) mesmo em caso de terceirização para transportadoras.

13.9. Todas as despesas relacionadas com as entregas feitas ao município correrão por conta do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DO PRODUTO
14.1. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 –
Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.

14.2. A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais porventura
entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VALIDADE DO PRODUTO
15.1. Por ocasião da entrega do objeto, os materiais deverão apresentar os seguintes critérios de validade:

15.2. Os Materias Médico-Hospitalares deverão ser entregues com prazo de validade de no mínimo, de 12 (doze) meses a
partir da data de entrega dos produtos, ou, na impossibilidade técnica, devido à natureza do produto, que os produtos
sejam entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação, mas nunca se
admitindo entrega com prazo inferior a 12 meses.

15.2.1. Em situações excepcionais, expressamente justificadas, poderá ser avaliada a entrega com prazos inferiores, desde
que mediante o compromisso escrito do fornecedor de fazer a substituição de unidades que eventualmente vençam nos
estoques dos serviços.

15.2.2. O pedido deve ser formalizado e deve receber anuência expressa da área requisitante antes que ocorra a entrega.

15.2.3. O pedido deve estar acompanhado de documentação comprobatória.

15.3. O local de entrega está orientado a recusar a mercadoria na sua totalidade em caso de descumprimento desta norma,
e a empresa deverá efetuar a troca sem qualquer ônus adicional para o município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES
16.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de
Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO OU ALTERAÇÃO SUBJETIVA

http://www.jaboatao.pe.gov.br/
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17.1. O presente Registro de Preço obriga as partes contratantes e aos seus sucessores, que na falta delas assumem a
responsabilidade pelo seu integral cumprimento.

17.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação do fornecedor com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos no Termo de Referência de Licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do registro de preços; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA
18.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá o visto da Assessoria Jurídica do Órgão gerenciador de acordo
com o estabelecido na Lei n. º 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO REGISTRO
19.1. Em atendimento à Lei Complementar n° 45/2023, o presente instrumento segue para registro e arquivamento nesta
SULIC.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Jaboatão dos Guararapes para discussões de litígios decorrentes do objeto desta
especificação, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que se configure.

Jaboatão dos Guararapes/PE.

TESTEMUNHAS:

___________________________________ ___________________________________
CPF/MF: ___________________________ CPF/MF: ___________________________

ZELMA DE FATIMA CHAVES PESSOA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ÓRGÃO GERENCIADOR

CHRISTA MISSNER
MISSNER & MISSNER LTDA

FORNECEDOR

P/ Allyne Emanuele Ferreira 
Felisberto

061.722.695-421134.684.779-70

http://www.jaboatao.pe.gov.br/


 

 

PROCURAÇÃO 
 

 

OUTORGANTE: MISSNER & MISSNER LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ/MF N.º 03.225.411/0001-73, com sede na cidade de Blumenau/SC, à Rodovia BR 470 

nº. 2.870, Km 54,6, Bairro Salto do Norte, CEP 89065-800, com registro na JUCESC sob n.º 

422.02669577, em 16/06/1999, neste ato representada por sua sócia e administradora 

CHRISTA MISSNER, brasileira, viúva, empresária, nascida em 17/12/1937, natural de 

Blumenau/SC, residente e domiciliada a Rua Hans Lorenz nº. 269, bairro Itoupava Seca, CEP 

89.030.450, na cidade de Blumenau/SC, portadora da cédula de identidade 3R n° 63.194- 

SSI - SC e do CPF n° 015.829.199-92. 

OUTORGADA: MERCADO PUBLICO SISTEMA S.A., pessoa jurídica de direito privado inscrita 

no CNPJ sob o n. 20.655.878/0001-72, com sede profissional à Rua Benjamin Franklin Pereira, 

n. 355, Bairro São João, Itajaí-SC, CEP 88304-070, neste ato, representada por FABIANO 

MARTINS ZUCCO, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob nº 823.161.719-15; ALLYNE 

EMANUELE FERREIRA FELISBERTO, brasileira, advogada, regularmente inscrita na OAB/SC sob 

o no 62.586, inscrita no CPF sob n. 105.557.009-84, cujos endereços profissionais seguem o 

da empresa acima representada. 

PODERES: Nomeia e constitui seus procuradores onde estes se apresentarem, para tanto 

poderes amplos e gerais, exclusivamente para representar a empresa outorgante em toda 

e qualquer licitação pública ou privada, de qualquer modalidade, especialmente para 

assinar e apresentar propostas e declarações, entregar documentação, fazer lances, 

negociar, assinar contrato e atas, receber notificações, receber documentos e 

requerimentos, manifestar intenção de recorrer e apresentar recurso, podendo prestar 

esclarecimentos, fazer demais negociações e praticar todos os demais atos inerentes à 

defesa dos interesses da Outorgante nos processos licitatórios e atos deles originados. 

VIGÊNCIA: período de 01 (um) ano a contar da data da assinatura desta, sem, contudo, 

tal prazo interferir na defesa dos direitos do OUTORGANTE, sendo que, uma vez em juízo, a 

Procuração se dará de forma contínua e ininterrupta até a decisão final do processo. 

Blumenau/SC, 06/01/2025. 
 

 

                                                  ________________________ 

MISSNER & MISSNER LTDA 

Sócia CHRISTA MISSNER 
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